
Classificações

Nome profissional Relatório de Estágio C. Deontológicos

Ana Catarina Alves Aprovado Aprovado

Ângela Fiúza Aprovado Aprovado

Bárbara da Cunha Marques Aprovado Aprovado

Carina Monteiro Aprovado Aprovado

Carla Silva e Silveira Aprovado Aprovado

Carolina de Abreu Costa Aprovado Reprovado a)

Catarina Cabral Andrade Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Catarina Soares Aprovado Aprovado

Cátia Fernandes N/A c) Aprovado

Débora Mingates Aprovado Aprovado

Diana Pinto N/A b) Aprovado

Filipa Rebelo Aprovado Aprovado

Inês de Oliveira Martins Aprovado Aprovado

Inês Filipe Aprovado Aprovado com distinção

Jessica Silva Pinheiro Aprovado Aprovado

Joana Baleia Aprovado Aprovado

Joana Granado Nunes Aprovado Aprovado

Joana Jacinto Aprovado Aprovado

Joana Pedro Aprovado Aprovado

Juliana Santos Aprovado Aprovado com distinção

Mária Benedito Aprovado Reprovado a)

Maria João Vieira Aprovado Reprovado a)

Marlene Lages Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Pedro Maurício Aprovado com distinção Aprovado

Raquel Azevedo Aprovado Aprovado

Raquel Machado Aprovado com distinção Aprovado com distinção
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Classificações

Nome profissional Relatório de Estágio C. Deontológicos

Sandra Marujo Aprovado Aprovado

Sara Archer Taveira N/A b) Aprovado

Sara Ferreira Moreira Aprovado com distinção Aprovado

Sara Rute Correia Aprovado Aprovado

Sofia Dinis Aprovado com distinção Aprovado com distinção

Soraia Robalo Aprovado Aprovado

a) Repetição de Prova de Conhecimentos Deontológicos no prazo de 30 dias úteis, nos termos do disposto no n.º
2 do artigo 27º do Regulamento de Estágios Profissionais e Provas de Habilitação Profissional da Ordem dos
Nutricionistas (Reg. n.º 477/2012, de 23 de novembro)
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b) Realiza apenas Prova de Conhecimentos Deontológicos , nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 27º do
Regulamento de Estágios Profissionais e Provas de Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º
477/2012, de 23 de novembro)

c) Realiza apenas Prova de Conhecimentos Deontológicos , nos termos do disposto no artigo 31º do Regulamento
de Estágios Profissionais e Provas de Habilitação Profissional da Ordem dos Nutricionistas (Reg. n.º 477/2012, de
23 de novembro)


